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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 52/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 24/86/M, de 15 de Março, 
e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento 
dos serviços e entidades públicos), conjugados com o n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. À constante K dos cuidados de saúde dos serviços espe-
ciais de obstetrícia e de gravidez e parto prevista na tabela ane-
xa ao Decreto-Lei n.º 24/86/M, de 15 de Março, prestados às 
não residentes na Região Administrativa Especial de Macau, 
doravante designada por RAEM, é atribuído o valor 270.

2. À constante K dos cuidados de saúde dos serviços espe-
ciais de obstetrícia e de gravidez e parto prevista na tabela 
anexa ao Decreto-Lei n.º 24/86/M, de 15 de Março, prestados 
às não residentes que se encontrem a trabalhar por conta de 
outrem na RAEM, devidamente autorizadas nos termos da lei, 
é atribuído o valor 135.

3. O disposto nos números anteriores não é aplicável aos cui-
dados de saúde dos serviços especiais de obstetrícia e de gravi-
dez e parto prestados às não residentes casadas com residentes 
da RAEM.

4. Para efeitos do número anterior, o casamento é comprova-
do mediante apresentação da certidão de registo de casamento 
emitida há menos de seis meses pelas autoridades competentes.

5. As não residentes referidas no n.º 2 em situação de carên-
cia económica podem beneficiar de uma redução do valor dos 
respectivos encargos em dois terços, mediante apresentação de 
um atestado comprovativo da situação económica emitido pelo 
Instituto de Acção Social.

6. O presente despacho entra em vigor no primeiro dia do 
mês seguinte ao da sua publicação, sendo aplicável aos cuida-
dos de saúde cuja prestação se inicie a partir daquela data.

27 de Abril de 2018.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 53/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto na alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e fun-
cionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados com 
o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura manda:

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 52/2018號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據三月十五日第24/86/M號法令第二十四條第

二款、第6/1999號行政法規《政府部門及實體的組織、職權與運

作》第五條第一款（二）項，以及第112/2014號行政命令第一款的

規定，作出本批示。

一、向非澳門特別行政區（下稱“澳門特區”）居民提供三月

十五日第24/86/M號法令附表所指的產科特殊服務和懷孕及分

娩醫療服務的常數K數值訂為二百七十。

二、向依法獲許可在澳門特區受僱工作的非澳門特區居民

提供產科特殊服務和懷孕及分娩醫療服務的常數K數值訂為

一百三十五。

三、以上兩款規定不適用於向與澳門特區居民結婚的非澳

門特區居民提供產科特殊服務和懷孕及分娩醫療服務的情況。

四、為適用上款的規定，結婚須透過提交由主管當局發出不

超過六個月的婚姻記錄證明書予以證明。

五、如第二款所指的非澳門特區居民處於經濟貧乏的狀況，

可透過提交由社會工作局發出的經濟狀況證明書，以獲減少相

關費用三分之二的金額。

六、本批示在公佈翌月首日生效，並適用於由當天起提供的

醫療服務。

二零一八年四月二十七日

社會文化司司長 譚俊榮

第 53/2018號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第一款（一）項，結合第112/2014號行

政命令第一款的規定，作出本批示。
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